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1'IiIINIO DII IIEI,'BRÊNCI,,\, CON'I'IT;\1'O DIi CON'I'ITA'I'O AIl1'ÍS'I'ICO

I. JUSTIIIICA'I'IVA DA CONTIi.A'I'AÇÃO:
A plesente contratação justifica-se pcla neccssidacle dc intcgral a prograrnação

oficial cla 36" FECOBAT - Feira Estadual do Comércio cla Batata-Doce oorn apresentação
artística de caráter tradicionalista, prornovendo entreteninrento, cultura e valorização das

rranifestações artísticas regionais clurantc a rcalização clo evento no nrunicípio cJe São
Vicente do Sul/RS,

A FECOBA'l'constilui evcr'rto cle rclevanle intcrcsse 1rÍrt:lico, cultultrl, turistico c

cconôrrico para o nrunicípio e rcgirio, rcunindo cxpressivo púrblico Iocal e visiteurtes,
sctrclo lutrclamcntal a olbrta de atraçõcs culturais clivcrsifica<Jas quc contribuam para o

lbrtalecirnento da prograrnação oficial c para avalorízação da identidade culturalgaúcha.
A contratação do Grupo Cornpasso do Rio Grande busca incentivar e preservar a

cLtltura traclicionalista do Rio Grande do Sul, por rneio cla m(rsica regional, da trova c das
nraniÍ'estações artísticas típicas, propolcior-ranclo integrtrçào sooial, lazcr e participaçiro
popular rlurante a rcalização da Íbira,

AIcrn disso, a apl'oscntaçâo artÍstica contribui lrara aurplial a atlativirlaclc <lo

cvento, Íbltalcccndo as ações oultLrrais promovidas pcrla r\clriinistlaçiro lvlunicilrul c

Íbnrcntando o turismo e a mclvinrentação cconôrlica local.
A escolha clo grupo clecorre da sua roconher:icla atuação no ccuirrio musical

traclicionalista, cor-npatível com os objetivos culturais pretendiclos pela Administração,
caracterizando a inviabilidade de competição em ruzão da natureza artística da

contratação, nos termos da legislação vigente aplicávei às contratações pÍrblicas,

2, DO OBJIIT'O:
C'ontratação direta por inexigibilidacle cle Iicitação l)ilfa al)rcscntaçiro artÍstica clu

(iru1to Contltasso rJo I{io Grande, clirlante a realização (la 3(," I;ECOtlA'l'-' Ircira Ijstu,.lLurI

cJo Corrrcrcio da Batata-Doce, no clia l2 de julho de2026, no rrrunicípio cle São Vicente
clo Sul/RS. A contratação tem por Iinaliclade integral a programação oficial clo evento
colr aprcseutação musical traclicionalista gaÍrcha, prornovcnclo a valorizaçiio cla cultura
regional, da trova e das rnanifestaçõcs artísticas locais, proporcionanclo entretenirnento
ao pLrblico participante e contribuinclo para o fortalecirrcnto dns atividacles culturais,
turísticas e sociais clo nrunicípio.
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Mr-rnicÍpio: São Vicente do Sul - ItS

Depaltarrrento:
Secretaria Munioipal de Indúrsh'ia, Cornércio, Turisrno,
Cultura e Despolto

Solicitante (Secretário): Felipe Della Pace llosa
Responsável pelo Ternro
de ReÍ'erência:

Felipe Della Pace ltosa

Morlal iclade de Licitação: Contrato
Lesislaçào: Lei Feclcral n" 14,1331202.1
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3, DÁS IISPI,ICIIFICT\Çlc)ES D0 OII,IE'I'O:
A secrctaria tle lvlurricipal de Irrdúrstria, Courercio, 1'uristtro, Cultttra, Desllorto e

Lazpr çle São Vicentc rlo Sul/llS rrecessita fazer tt contratação, da l.brrna correta dentro da

normaliclacle.

4, DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRA]'AÇÃO:
I{econhecerlos a Inexigibilidaclc para a cmprcsa cotu base nos art. 72, rxt quc se

referc a docurnetrtação exigida, bem com previsão legal expressa no 74 cla lci tr"

14,133121. Contudo, a sua consideração.

5. DOS ITBQUISI'l'OS DA CON'l'RAT'AÇÃO:
As cxigônciirs tócrrir;as e econôrlico-{ittattceiras serão deÍlnidas no 'fcrnro de

I{eÍ'crêrrcia, conÍbrrrrc a [.ci rrn 14.)3312021. As otrrigações da Contt'atante e cla C--ontratada

coustarão cxprcssalrentc no'['ertrro de i{cÍbrôncia.
Para a cxccução cla contratação da aprescntação artística do Grupo Cotnpasso do

Itio Crancle durante a 3(r" IiECOBAT- Feira Estadr,ral do Contércio cla llatala-Doce,
deverão ser observados os seguintes reqr.risitos:

. Realização cle aprr:scrrtação ntusical no clia l2 de julho cie 2026, cottÍornte

prograuração oficial do cvento promoviclo pelo Município dc Sâo Vicente do

Sul/ltS;
. Cuntprirllollto rntcgral rlo tonrpo dc aprcsctttação prcvrantctttc acordacio cntrc as

l]artes, observauclo os horários deflnidos pela orgarrização clo evento;
. Disponibiliclade clo grupo artístico para execução de repertório conrpatír,el cotn a

proposta cultural e tradicionalista da FECOIIAI', voltaclo à valorização cla cultura

gaÍrcha e clas Inanifestações regionais;
. Aprescntação de toda a documentação necessária parâ fortlalizaçào cla

contratação, incluinclo clocumorrtos tiscais, jurídicos c de regularidadc ljscal c

traba I [r ista, cotrÍbt'trtc cx i gências legais apli ctiveis;

Atcutlitncnto às cxi1rôncias tccnicas ncccssárias para a rcalizaçiio clo shclw,

devcnclo scr;lreviautetrte irrt'onrraclas as necessidadcs cle palco, sctttorização,

ilurninação, cal.nariur, equipanrerrtos c clentais condições indispcrrsáveis ii

execução da apreserrtaçào;

Contprornetiurcuto da contt'atac'la coln a qualidadc técnica c artistica da

apresentação, garettrtitrdo a adequacla execução clo otr.ieto corrtratado;

Itesponsabilidaclc cla contratada quanto às obrigações trerbalhistas,

previdenciírrias, liscais, civis e denrais ellcargos decorrentcs da cxccuçãcr

contratual;

§AO VICEHTE NO §UL
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IiiNAIiTIAdC: ORDEM-E COMPITA ATRAVES DE INEXII]ILIDADE

Itcnt Descrição do ltcltt Unid. Otde. Valor Unit. Valor'fotnl

0t Shor.r, Grupo Cotnllasso clo Ilio
Grarrtlc.

04 horas R$ 6.000,00 I($ 6.000,00

Valor Total R$ 6.000,00
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' Observância
estabelecidas
cvento.

normas clc segurança, organização e demais orientações
Adniinistração Municipal e pela conrissão organizaciora do

6, DA EXECUÇÃO pO OBJETOT

(,.1 DAS OIIRIGAÇÔBS »a CONTRATAN',nI:
(r. [ . I . EfetLrar o pagamento dcvit]o pe la execLrção clo objeto contlataclo, no prazo

estabclccido, dcsde clue cunrprrdas toclas as l'orrnalidades e cxigôncias previstas;
6. I ,2 Aplicar as penalicladcs rcgulantentares e contratuais;
6.1,3 Cuurprir e Í-azer curuprir as cláusulas do contrato;
6. L4 Notiflcar, por escrito cluando necessiirio, a Contratada na aplicação de

qualqucr sanção;

6.2, DAS OtsRIGAÇÔUS D,,t CON'|IIA'I'ADA:
6,2,1. A CONTRA'|ADA dever'á responsabilizar-sc pol rpraisquer tlanos ciiLrsrclos

direlatnente à CONTRATAN'fll ou a telcerros, clecorrentes clc sua culpa ou clolo na
cxccução do objeto contratado.

6.2,2. A CONTI{ATADA dovcrá rcsponsabilizar'-sc pclos cncalgos trabalhistas,
previdcnciiirios, fisoais e cornerciais, resultantes da execução do CONTRATO,

6.2.3. A CONTRATADA deverá ntanter, durante toda a vigôncia do
CON'|I{AI-O, ollt compatibilidade com as obrigações assunridas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas por lei no CONTRATO.

6.2.4 As exigências de qualilicação tecnica c econônrico-Ílrranceira scrào
dcflrridas conÍbrure a l,ci n'14.13312021, scndo quc nossc caso dc incxigibiliclatlc c

aLrsôncia dc risco na contratação, Íioar-n clispensaclas

7. DA GESTÃO E FTSCAT,IZAÇÃO:
A gestão e fiscalização clo presente serviço sorão exercidas pelos errpregados

púrblicos dcsignaclos tta Portaria de nomeação. Alcnr clisso, o Íiscal designaclo serii o(a) Sr
(a) Giliard da Silva Vilanova,

n. DA FORMA E CIuTBRIOS Dtr SIit,EÇÃO Or: IrORNIaCtitDOtt:
A contratação direta fundaurenta-se noll't,'74, irrci:;o Il, clir L,ci n" 121,13.1,2()21,

qLte airtoriza a inexigibilidadc dc lícitação pari] corltrataçâo cie proÍissional clo setor
arlístico consagraclo pela crítica especializacia ou ltela o1;inião pútblica, cliretanrente ou por
tutcio cle empresár'io cxclusivo, A curpresária exclusiva, Carla Tatiane de Moraes
Nascintento, o cllle inviabiliza qualquer processo competitivo, clesde qLle apresente a
seguititc clocurnentação de I-labilitação, em rcsluno, ccÍiclõcs negativas ou conl cfbitos dc
negativa, estaclual, municipal e fedcral, alóm dc cspclho caclastral do CNPJ.

9, CLASSTFrCAÇÃO ORÇAN,rBN't'ÁRrA:
9, L Os rccLll'sos para cobcrtula rla clespesa clecollcrrti: cla exccrrçliti rlrr olrji:trr

contlataclo ser'á conÍbrnrc rclatório cla contuclolia cnr Anexo a csl.c'l'crnro.
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lo. cusTo EST'IN{ADO DA AQUISTÇÂO:
Forartr r.ealizadas cousultas.junto a artistas e entpresários do setor, cottstatando-se

que o valor proposto cie I{$ 6.000,00 (Seis mil reais), apresetttado pcla errrprcsária

exclusiva Carla 'fatianc clc Moraes Nascimcnto - CNPJ 65.655'984/000i-94, é

contpatível coul o rlcrcaclo rcgional pâra aprosctttações at1ísticas cle tncsuro llorte c

r.rrr:orrlrccitrrcnto. O itrçatr.rctrtir r:otttctulrla: aprcscntação cle aproxit'naclamctttc 0zl (quatro)

hor.as. Valor.conrpreenclcnrlo aprcsentaçlio artísttca do CrLrpo Cotnpasso do l{io Crattdc,

eqgilte e clentais cLlstos inel'cntcs á plestação do serviço, exceto corrdições especificas clc

cnrr-rzrri r.tr clcscri tas tto orçatlctrto.

11. cRITiiRIOS Dli MI,DIÇÃO n DE PAGAMEN'I'O:
O prazo parâ pâgamento serâ clc ató 30 (trinta) dias após a cntrega cla Notzr Iriscal

dcvi datl entc atestacla pc I o seto r coll']petcnte.

Para pagamentir, a cntpresa deverá aprescntat'à CONI'IfATAN'I'E a Nota lriscal

(l()\/cr1(lo sr:r cntiticla elll rlollto tlo CON'I'l{A'fADA.
O ltaganrcnto setri c['ctuaclo por nteio de Orclcnr f3atrcária de Creclrto, trrcclialrtc

clcposito cui conta corrcntc, ua agência e cstabeli:citnento bancário inilicado pela

CON'fI{A'fADA,
Será colsiderada clata clo pagarnento o clia cm qlte constar como cllriticia a orclet,rl

bancári a para pagamento.

A CONTRATANTII não se responsabilizará por clualcluer despesa que vcnha a scr

efetuacla pITCONTRATADA, que porvetlttlra não tctrlra sido acorcltida,

O CNp.l cla CION'l'l{41'ADA constante na Nota Fiscal deverii ser o trtcstt.to clit

(l()cU nlclllilçiio aprcsotttatla.

t2. DA LIlGISLAÇÂO:
A coptratação será rcalizacla cont fitnclaurento na LeiFederal 14.13312021, clcvenclo

observar as leis, rlecretos, r'egulanrcntação, portarias c ttormas fecle rais, esta<lttais e

rurunicipais cliretantente e incliretarnente aplicáveis ao objeto cla contratação, sendo cltte

se tratacle clispensa cle licitação coustante no artigo'l4,ll daLei 14.13312021.

São 'crrtc do SLrl, 20 cle tttaio dc2026,

Secrotário(a) dc'lurismo ILcsponsável pclo'l'ernro
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